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CONTRATO N°529/2021 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E ANA 
GLEDES MARCELLO DAGOSTIN 

Pelo presen e instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, 
a seguir de ominado CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. 
AMÉRICO BELLÉ. De outro lado ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN ,CNPJ 
27.452.60 /0001-03, R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1330 - CEP: 85760000 - 
BAIRRO: C NTRO, Município de Capanema/PR, nesse ato representada pelo Sr(a). ANA 
GLEDES M RCELO DAGOSTIN , CPF N° 004.402.659-59, RG N° 00003383612, vêm 
firmar o pr sente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
legislação ertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 
83/2020, e fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições 
a seguir est puladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS 
DE CURSO DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOL IMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
ITENS 
Lote Item Código 

do 
produt 
o/servi 
ço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produt 
o 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

24 1 56597 CONTRATAÇÃO DE 
UMA PROFISSIONAL 
PARA PRESTAÇAO DE 
SERVIÇO DE 
HIDROGINASTICA 
PARA ATENDER 
IDOSOS, CRIANÇAS E 
A POPULAÇAO EM 
GERAL. 

ANA 
GLEDE 
S M. 
DAGOS 
TIN 

H 1.044,00 20,00 20.880,00 

TOTAL 20.880,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIM 	/PRESTAÇ O DOS SERVIÇOS 

2.1. A mpresa vencedora do certame deverá iniciar os serviços solicitados em até 10 

(dez dias co ridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município 

de Capanem  , a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento 

de compra/ restação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do 

subitem se finte. 

2.2. 	requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

k :  I  
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a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

2.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à Contratada, 

juntamente com a respectiva nota de empenho. 

	

2.4. 	A Contratada deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços 
caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 

subitem 2.2. 

2.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou• 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

	

2.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

2.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela Contratada sem o prévio 

recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.2 configura a concorrência da 
empresa para a nulidade do ato, configurando a rná-fé da contratação, possibilitando a 

anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção 

das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

2.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

2.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgãos internos e externos. 
• 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

3.1. Caberá à Contratada do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 

deste contrato; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 

valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 
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e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

do presente Contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratada os õnus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 

veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

3.2. O' Contratada será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 

infralegais na execução da ata de registro de preços. 

3.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.3. O Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES..ÇONTRATANTE 

	

4.1. 	A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

5. 	tAUk)V,T,INTA O VALOR DO CONTRATO 

	

5.1. 	O valor do contrato é de R$ 20.880,00(Vinte Mil, Oitocentos e Oitenta 
Reais). 
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5.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, serviços 
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato. 

	

5.3. 	Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, da Lei n° 

8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

	

6.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 180 (Cento e Oitenta) dias, a partir 

da data da assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666/1993. 

	

6.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 10/11/2021 
e encerramento em 08/05/2022. 

7. CLAUSULA SÉTIMA -;DA DA DOTACÃO ORCAMENTÃRIA 

	

7.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 3760 11.002.08.244.0801.2059 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 3840 11.002.08.244.0801.2303 936 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 3890 11.002.08.244.0801.2313 934 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 4140 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 4510 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

8.2. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, Aeh  

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo Ir 
recebimento definitivo, nos termos da cláusula nona deste contrato. 

	

8.3. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

	

8.4. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro 

de Preços. 

	

8.5. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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(6 / 
= 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

9. çwk;Jsiji4k NONA'. DO PRAZO ON Y S DE RECEBIMENTO  

	

9.1. 	Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, 

caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata 

de registro de preços ou do contrato, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e 

confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja 

finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços 

na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

9.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 

correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município,. 

	

9.2. 	Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de 

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, 

a liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço 

prestado com as especificações do Termo de Referência/Projeto Básico e da solicitação 

mencionada no subitem 2.2, para fins de recebimento definitivo. 
9.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 2.2 deverão ser carimbadas e assinadas 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as 

quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de 

Compras do Município. 

	

9.3. 	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços 

prestados, por meio de servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da ata de registro 

de preços ou do contrato, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de 

compra, corri a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e constatar e relacionar 

a quantidade do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

	

9.4. 	A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

	

9.5. 	No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo 

de Referência/Projeto Básico e a solicitação indicada no subitem 2.2, dentro do prazo de 72 

(setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

	

9.6. 	Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 

de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ 
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refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias 

para a empresa contratada. 

	

9.7. 	Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

	

9.8. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 

por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 

Consumidor). 

	

9.9. 	A notificação a que se refere o subitem 9.5 poderá ser encaminhada via e-mail 

para a CONTRATADA. 

9.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos* 

termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 

omitirem. 

9.11. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na 

forma do subitem 2.2, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

lo.  ->Ausui;A:i›Ééiák;DÀ,RISCALIZÁCÃO 
10.1. A fiscalização do contrato será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social, conforme termo de referência, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo 

dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos da 
cláusula nona deste contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a • 

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou 

de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666/93. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

10.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização do 

contrato, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 
servidor(a) Edineia I S Schwenck, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar 

a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 0)60 7 9 1 

i0.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da 

Contratante, poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

11. CLÁUSTJLA D CIMA PRIMEIRA - DAS ALTERA.CÕES E DO REAJUSTE 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 

da Lei n° 8.666/1993, bem como no disposto no item 21 do Edital. 
11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 
8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa 
à prorrogaçao, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLAUSTJJLA I DÉCIMA  SEGUNDA.:; 	.DEIS. ° jTNFR COES ,' E DAS SANÇSANÇÕES  
ADNIIN 	AS  

12.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 

27 do Edital, 

13. CLAUS-4MA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORA.S 
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública 

poderá motiyadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLAUStJLA DÈCIMA`OUARTA DÁ RESÓISÃO ›CONTRÁTUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronograma,s e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos serviços; 

e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do Contratada com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas neste edital e no contrato; 

14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 
14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 

do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 
a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratada; 

c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 

8.666/93; 
f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado" 
ao Contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a 
entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos,  
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

14.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 

da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 
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(CDC), no Decreto Federal n° 3.722/2001, na Lei Complementar n° 123/2006 e na Lei n° 
8.666/1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e 
municipais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 
transcrições. 

15. CLÁUSLLA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO  
15.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do 

Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, 
contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por 
sua conta. 

16. CLAUSLLA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  
16.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 
Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 
um só efeito. 

Capanema, 29 de outubro de 2021 

  

Ï071, tv  -\, 
AN GLEDES MARP LO DAGOSTIN 

Represen ante Legal 
ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN 

Contratada 

AMÉRICO BEL 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 
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1.° Termo de Rescisão ao contrato n° 530/2021, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a empresa CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA 
LTDA -ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME, pessoa jurídica de direito privado, situada 
a RUA PONTA GROSSA - EDIFICIO CAVAGNOLI, 1720 SALA 13 1° ANDAR - CEP: 85605110 -
BAIRRO: CENTRO: , município de Francisco Beltrão/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
04.632.453/0001-91>, neste ato por seu representante legal, ALESANDRA BERTOL NORONHA, 
CPF n° 077.251.639-13 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão Eletrõnico n° 
83/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a contratos firmado em 29/10/2021, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 83/2020, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS 
DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento a solicitação da empresa acatado pelo Prefeito 
Municipal, fica rescindida o contrato n° 530/2021, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitárí 
o 

Preço total 

14 1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROFISSIONAL CAPACITADO EM 
REFORÇO ESCOLAR PARA 
MINISTRAR AULAS NOS PROJETOS 
DO CRAS E DA SECRETARIA DA 
FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. 

CURSOS 
PROFISSIO 
NALIZANTE 
S OMEGA 
LTDA ME 

H 600,00 24,40 14.640,00 

16 1 CONTRATAÇÃO DE UM 
PROFISSIONAL PARA MINISTRAR 
CURSO DE MANICURE E 
PEDICURE ONDE POSSA PROPICIAR 
CONDIÇÕES PARA O 
DESENVOLVIMENTO DE 
COMPETÊNCIAS NECESSÁRIAS AO 
EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE 
MANICURE E PEDICURE E 
PROPORCIONAR OPÇÃO PARA O 
AUMENTO DA RENDA FAMILIAR POR 
MEIO DA PROFISSÃO E PROMOVER 
POR MEIO DE VALORIZAÇÃO DA 
ESTÉTICA PESSOAL, DO AUMENTO 
DA AUTOESTIMA, DOS CUIDADOS 
COM HIGIENE PESSOAL E 

CURSOS 
PROFISSIO 
NALIZANTE 
S OMEGA 
LTDA ME 

H 160,00 39,00 

kl 

6.240,00 
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MELHORIA DA QUALIDADE DE 
VIDA. 

16 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO DE 
MANICURE E PEDICURE ATÉ O 
LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

CURSOS 
PROFISSIO 
NALIZANTE 
S OMEGA 
LTDA ME 

KM 100,00 0,50 50,00 

23 1 

1MUNICIPAIS 

IDESEMPENHO 

1A0 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA NA 
ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, NO 
QUE TANGE A DESEMPENHAR O 
SERVIÇO SOCIAL TAIS COMO 
CAPACITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS 
DA REDE E OS CONSELHEIROS 

(CMAS, CMDCA, CT) E 
DEMAIS EQUIPES DE TRABALHO 
EFETIVANDO O SUAS, ATRAVÉS DO 

DE PROGRAMAS, 
PROJETOS, SERVIÇOS E AÇÕES DE 
PROTEÇÃO BÁSICA O DE 
PROTEÇÃO ESPECIAL, GARANTINDO 
OS DIREITOS, NO PROCESSO DE 
CONSTRUÇÃO DE CIDADANIA. • 
ASSESSORIA EM PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DOS PROGRAMAS 
FEDERAIS, DO DEMONSTRATIVO 
FISICO-FINANCEIRO. • 
ELABORAÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL; PLANO DE AÇÃO ANUAL; 
RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO; 
PLANO DE APLICAÇÃO PARA 
UTILIZAÇÃO DE RECURSOS • 
ELABORAÇÃO DE CENSO SUAS - 
CRAS, • ELABORAÇÃO DO 
COFINANCIAMENTO DO GOVERNO 
FEDERAL • MANUTENÇÃO DOS 
SISTEMAS INFORMATIZADOS, 
ENTRE OUTROS. • ADEQUAÇÃO DA 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL À 
LEGISLAÇÃO DO SUAS. • 
ORIENTAÇÃO NO QUE SE REFERE 

FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA 
E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, 
GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA 
FAMÍLIA, VIGILÂNCIA 
SOCIASSISTENCIAL E CONSELHOS 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

CURSOS 
PROFISSIO 
NALIZANTE 
S OMEGA 
LTDA ME 

H 492,00 38,40 18.892,80 

23 2 DESLOCAMENTO PARA PRESTAR 
CONSULTORIA E ASSESSORIA NA 
ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATÉ 

CURSOS 
PROFISSIO 
NALIZANTE 

KM 180,00 0,39 

A") 

70,20 
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O LOCAL INDICADO PELA S OMEGA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. LTDA ME 

Valor Total Rescisão: R$ 39.893,00 (Trinta e nove mil, oitocentos e noventa e três 

reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 24 de novembro de 2021 

AMÉRICO BE LÉ 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO N°531/2021 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E ESCOLA 
DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, 
de um ladó o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot 
de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO 
BELLÉ. De outro lado ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI,CNPJ 
19.224.408/0001-75, AV BRUNO ZUTTION, 3177 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO, 
Município de Realeza/PR, nesse ato representada pelo Sr(a). JESSICA ROSA DE SOUZA , 
CPF N° 074.716.229-89, RG N° 99350334, vêm firmar o presente Contrato nos termos das 
Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições 
estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 83/2020, que fazem parte integrante deste instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 

CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

01 1 CONTRATAÇÃO DE 
PALESTRANTE PARA A 
REALIZAÇÃO DE 
CONFERÊNCIAS DA CRIANÇA 
E ADOLESCENTE, PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA, DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA 
MULHER, JUNTO A 
SECRETARIA DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
COM CARGA HORÁRIA DE 16 
HORAS CADA, COM A 
SEGUINTE DETALHAÇÃO DOS 
SERVIÇOS: MINISTRAR 
PALESTRA MAGNA. 
ORGANIZAÇÃO E 
COORDENAÇÃO DAS 
PLENÁRIAS TEMATICAS. 
COORDENAÇÃO DA PLENÁRIA 
FINAL. ELABORAÇÃO DO 
RELATÓRIO FINAL DA 
CONFERÊNCIA. 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFORMA 
CE EIRELI 

H 74,00 37,00 2.738,00 

02 1 

1  

CONTRATAÇÃO DE 
PALESTRANTE PARA O TEMA 
QUALIDADE DE VIDA, QUE 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 

H 52,00 21,00 1.092,00 

,„ ,,, Avenida Governador Pedro Viriato Par got de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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OFEREÇA TEMAS 
MOTIVACIONAIS, 
FELICIDADE, CULTURA, 
LIBERDADE, MUDANÇAS DE 
HABITOS, PROSPERIDADE DA 
FAMÍLIA COM DINAMICAS EM 
GRUPOS, DESTINADOS A 3' 
IDADE E USUÁRIOS DOS 
SERVIÇOS DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

PERFORMA 
CE EIRELI 

02 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE PALESTRA 
DE QUALIDADE DE VIDA ATÉ 
O LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFORMA 
CE EIRELI 

KM 150,00 0,40 60,00 

20 1 ORIENTADOR/EDUCADOR 
SOCIAL - PAIF SERVIÇO DE 
PROTEÇÃO E ATENDIMENTO 
INTEGRAL A FAMÍLIAS E O 
SCFV SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS : EXECUÇÃO NOS 
CRAS - CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
CONTEÚDO: 1 - GRUPO COM 
FAMÍLIAS EM 
DESCUMPRIMENTO DE 
CONDICIONALIDADES DO 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA; 2 
- OFICINAS COM FAMÍLIAS; 3 -
BUSCA ATIVA/VISITA 
DOMICILIAR (REALIZAR E 
ACOMPANHAR 
ENCAMINHAMENTOS 
DIVERSOS E ASSEGURAR A 
PARTICIPAÇÃO DOS 
USUÁRIOS NO SERVIÇO); 4 -
AÇÕES COMUNITÁRIAS; 5 -
PLANEJAMENTO 6 -
RELATÓRIOS DE ATIVIDADES. 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFORMA 
CE EIRELI 

H 1.012,7 
O 

19,00 19.241,30 

20 2 DESLOCAMENTO PARA 
TRABALHOS DE 
ORIENTADOR/EDUCADOR 
SOCIAL ATÉ O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFORMA 
CE EIRELI 

KM 500,00 0,33 165,00 

21 1 INSTRUTOR/MONITOR PARA 
MINISTRAR OFICINAS DE 
TEATRO REQUISITOS: 
EXPERIÊNCIA DE UM ANO NO 
EXERCÍCIO DE ATIVIDADES 
DESCRITAS PARA A FUNÇÃO: 
COMO AULAS DE 
INTEPRETAÇAÕ EXPRESSAO 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFORMA 
CE EIRELI 

H 400,00 29,00 11.600,00 

JESSICA ROSA DE dAisg7;dp,,,,"e JESSICAf«rn  ROSA  

SOUZA:0747162 DE SOUZA:07471622989 

2989 	 Dados 2021.11.19 
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VOCAL E CORPORAL, 
HISTÓRIA DO TEATRO, 
ANALISE DRAMATURGICA E 
MONTAGEM TEATRAL. 

21 2 DESLOCAMENTO PARA 
MINISTRAR AULAS DE 
TEATRO ATÉ O LOCAL 
INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFORMA 
CE EIRELI 

KM 200,00 0,35 70,00 

2. OLÁUSLA'SEGVNPA -  DO REGIME  DE.FQR.NE4ti~à/PREffl'~'PQ SW,ICOS 
2.1. A empresa vencedora do certame deverá iniciar os serviços solicitados em até 10 (dez 

dias corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de 

Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 

seguinte. 

	

2.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
_ 

b) descriçao dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) qtiantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

2.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à Contratada, 

juntamente com a respectiva nota de empenho. 

	

2.4. 	A Contratada deve negar o fornecimento dos objetos/ prestação dos serviços  caso 

estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 

2.2. 

2.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame. 

	

2.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

2.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela Contratada sem o prévio 

recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.2 configura a concorrência da empresa 

para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de 

eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

2.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

2.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Assinadod
Ayenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

3. 00ww:~wwwo~ 
3.1. Caberá à Contratada do certame: 

R3PdbiTTW"A57N.  

 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 

contrato; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 

bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 

dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratada os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 

fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

3.2. O Contratada será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 

infralegais na execução da ata de registro de preços. 

3.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.3. O Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

	

4.1. 	A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Redeber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acômpanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

S. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO  

	

5.1. 	O valor do contrato é de R$ 34.966,30(Trinta e Quatro Mil, Novecentos e 
Sessenta e Seis Reais e Trinta Centavos). 

	

5.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistaS, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, serviços de 

consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato. 

5.3. , Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

	

6.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 180 (Cento e Oitenta) dias, a partir da 

data da assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666/1993. 

	

6.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 29/10/2021 e 

encerrame to em 26/04/2022. 

7. CI.X1.1 I7A SETIMA - DA DOTAÇÃO ÓRCAMENTTRTX 

7.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos' consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 3760 11.002.08.244.0801.2059 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 3840 11.002.08.244.0801.2303 936 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 3890 11.002.08.244.0801.2313 934 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 4140 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 4510 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

8.2. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos da cláusula nona deste contrato. 
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8.3. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

	

8.4. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

	

8.5. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I - 
	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

N 	 E:cdNbIc E Z RECEETIVIENTO 

	

9.1. 	Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de 

preços ou do contrato, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um 

termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na 

solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

9.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, 

nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município,. 

	

9.2. 	Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da 

despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as 

especificações do Termo de Referência/Projeto Básico e da solicitação mencionada no subitem 2.2, 

para fins de recebimento definitivo. 

9.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 2.2 deverão ser carimbadas e assinadas pela 

comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as quais serão 

armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 

Município. 

	

9.3. 	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços 

prestados, por meio de servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da ata de registro de 

preços ou do contrato, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de compra, 

com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e constatar e relacionar a quantidade 

do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

	

9.4. 	A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
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quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

	

9.5. 	No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de 

Referência/Projeto Básico e a solicitação indicada no subitem 2.2, dentro do prazo de 72 (setenta 

e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das 

sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca/refazimento do serviço. 

	

9.6. 	Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 

relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento do serviço, para 

posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

	

9.7. 	Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-lá como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do 

prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao 

Departamento de Compras do Município. 

	

9.8. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

	

9.9. 	A notificação a que se refere o subitem 9.5 poderá ser encaminhada via e-mail para 

a CONTRATADA. 

9.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste editai ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

9.11. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na 

forma do subitem 2.2, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do 

momento em que for entregue o restante. 

10. C .1*ÜarDÉCIMA - DA FISCALIZACÃO  
10.1. A fiscalização do contrato será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social, conforme termo de referência, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará 

ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos da cláusula 

nona deste contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 

que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seusl, agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionáriôs eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 
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10.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização do 

contrato, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) 

Edineia I S Schwenck, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

10.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, 

poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

11. CL iUsOLA':D enuu PRiitzuw- 	LTERAQÔES E ESQ FtEmusTE 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da 

Lei n° 8.666/1993, bem como no disposto no item 21 do Edital. 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à 

prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. 2tYà'ffl, 'ídiWikéid 	1:iAkiffirderkirk! A$Bé:(!ff6'1151Q 	RVA'  
12.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 

do Edital. 

13. C A um DÉcimA czirtA MEDIDAS ACAUTELAD0RAS  
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública 

poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado entrega dos serviços; 

e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do Contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 

neste edital e no contrato; 
14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 
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14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratada; 

c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 
f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao Contratada, nesses 

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao Contratada o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega 

dos serviços, nos prazos contratuais; 

' i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

14.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizaç3es a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 

dos prejuzzos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

14. CLAJSULA DÉCIMA QUINTA DOyS C\ 0;)S 9  
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15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 (CDC), no 

Decreto Federal n° 3.722/2001, na Lei Complementar n° 123/2006 e na Lei n° 8.666/1993, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais, que fazem parte 

integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

15. 
A SEXTA- CLÁUSULA p 	 IDA PUBLICACÃO 

 5.1 pela 

açao resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada

1'A publicação  

pu CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto 

dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

16. CLAUSULA DÉCIMA' sÉTIIVIA b0 FORO  
16.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só 
efeito. 

Capanema, 29 de outubro de 2021 
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CONTRATO N°532/2021 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

Pelo pres nte instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de 

um lado i MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 

Souza, 1180, Estado do Paranã, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir 

denomin do CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO 

BELLÉ. le outro lado HEVERTON CARLOS VEIT - ME,CNPJ 20.102.754/0001-60, AV 
PARANA 724 SALA: 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, Município de 

Capane a/PR, nesse ato representada pelo Sr(a). HEVERTON CARLOS VEIT CPF N° 
055.808 409-50, RG N° 85098195, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 

8.666/9 , de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas 

no Pregã. Eletrõnico N° 83/2020, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as 

cláusula e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO 

1.1. ONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS 

DE CUR OS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E 

DESENVO VIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

- PR, PROA ESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

09 1 CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAL PARA 
MINISTRAR AULAS DE KARATE 
OFERTADAS PARA OS 
PROJETOS DO CRAS E DA 
SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

HEVER 
TON 
CARLO 
S VEIT 
- ME 

H 286,00 27,00 7.722,00 

09 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE AULAS DE 
KARATE ATÉ O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

HEVER 
TON 
CARLO 
S VEIT 
- ME 

KM 200,00 0,24 48,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO i6iill.15É'0.*\TECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A empresa vencedora do certame deverá iniciar os serviços solicitados em até 10 

(dez dias corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município 

de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento 

de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do 

subitem seguinte. 

2.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

1) 	stificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) 	ssinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

2.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à Contratada, 

juntamente com a respectiva nota de empenho. 

2.4. 	A Contratada deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços 
caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 

subitem 2.2. 
2.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 
2.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

2.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela Contratada sem o prévio 

recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.2 configura a concorrência da 

empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a 

anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção 

das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

2.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

2.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 

sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgãos internos e externos. 

ERCE .AsbtáWd'Â'è-- 	 T :À4 

3.1. Caberá à Contratada do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 

deste contrato; 

b) Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 

valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 8 760-000 
Fone:(46)3552-1321 

tiktu)  



Município de 
Capanema - PR r84  

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

do presente contrato; 

f) Ccmunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas doa tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/eXecução dos serviços; 

i) nó caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratada os õnus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 

veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

3.2. O Contratada será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 

infralegais na execução da ata de registro de preços. 

3.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratadá pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.á. O Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/ 1990). 

4. L. DAS °BRIO'C ES DA ""5  
4.1. 	A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

.d" n:15 

	

5.1. 	O valor do contrato é de R$ 7.770,00(Sete Mil, Setecentos e Setenta Reais). 

	

5.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

AVenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 8576000  
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934 11.002.08.244.0801.2313 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa  

Contra  
da 
de 

Ponte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Gmpo da 
fonte 

spesa 
11.002.08.244.0801.2059 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 3760 2021 000 
11.002.08.244.0801.2303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 2021 936 3840 

3.3.90.39.00.00 Do Exercício 2021 3890 
11.003.08.243.0802.6054 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 000 2021 4140 
11.005.08.244.0801.2043 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 4510 000 2021 

Funcional programática 

Município de 
Capanema - PR orQs4r) 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, serviços 
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato. 

5.3. 	Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, da Lei n° 
8.666/93. 

+44013ffiftger4  

	

6.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 180 (Cento e Oitenta) dias, a partir 
da data da assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666/1993. 

	

6.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 29/10/2021 
e encerramento em 26/04/2022. 

7 ÁJS  
7 

específicos 

IfA", f3 	A 	çrAb 
1. As As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

.0.17 Qi Q I GAME 
8.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

8.2. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos da cláusula nona deste contrato. 

	

8.3. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

	

8.4. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada p la CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro 

de Preços. 

	

8.5. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-

se a seguinte fórmula: 
EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 	
(6 / 
100) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-0 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

d6,m5i 	,Er3j  

	

9.1. 	Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, 

caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata 

de registra de preços ou do contrato, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e 

confeccioará um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja 

finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços 

na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

9.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 

correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município,. 

	

9.2. 	Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de 

recebimenLto, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, 

a liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço 

prestado com as especificações do Termo de Referência/Projeto Básico e da solicitação 

mencionada no subitem 2.2, para fins de recebimento definitivo. 

9.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 2.2 deverão ser carimbadas e assinadas 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as 

quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de 

Compras do Município. 

	

9.3. 	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/ serviços 

prestados, por meio de servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da ata de registro 

de preços ou do contrato, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de 

compra, cam a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e constatar e relacionar 

a quantidade do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

	

9.4. 	A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

	

9.5. 	No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo 

de Referêr.cia/Projeto Básico e a solicitação indicada no subitem 2.2, dentro do prazo de 72 

(setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

	

9.6. 	Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 

de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ 

refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias 

para a empresa contratada. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85?60,000 
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9.7. I  Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestiva[mente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

	

9.8. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 

por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 

Consumidor). 

	

9.9. 	A notificação a que se refere o subitem 9.5 poderá ser encaminhada via e-mail 

para a CONTRATADA. 

9.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 

termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 

omitirem. 
9.11. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na 

forma do sLubitem 2.2, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

10. CIÁI.SULA DÉCIMA= DA FIW5ffiiAa0 
10.1. A fiscalização do contrato será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social, conforme termo de referência, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo 

dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos da 

cláusula riona deste contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou 

de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

10.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização do 
contrato, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Edineia I S Schwenck, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar 

a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

10.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da 

Contratante, poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 857d. e á00 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 

da Lei n° 8.666/1993, bem como no disposto no item 21 do Edital. 
11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cisco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 
8.666/93 quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa 
à prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  

ADMINISTRATIVAS 
12.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 

27 do Edital. 

13.  
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública 

poderá m, tivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

14. LA D CIM   
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 
cronogramas e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado entrega dos serviços; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do Contratada com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas neste edital e no contrato; 

14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato. 

14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 
do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratada; 

c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 
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1d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 
8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratuallmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao Contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
Contratada, o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a 
entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

14.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
14.6., A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 

da garanta contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizaçáes a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 
limite dois prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15.1., Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 
(CDC), no Decreto Federal n° 3.722/2001, na Lei Complementar n° 123/2006 e na Lei n° 
8.666/1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 857 
Fone:(46)3552-1321 
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municipais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 
transcrições. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO  
15.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do 

Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, 
contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por 
sua conta. 

16. CLAVULA DÉCIMA SÉTIMA - DQ FQRO 
16.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 

ser dirimias administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 
Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a sêguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 
um só efeito. 

Capanema, 29 de outubro de 2021 

AMÉRICO FÉ  
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 
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CONTRATO N°534/2021 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E I 
DESCOMPLICA LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot 
de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO 
BELLÉ. De outro lado I DESCOMPLICA LTDA,CNPJ 17.173.525/0001-21, R PADRE CIRILO, 
1513 Q25 L4 SL 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Município de Capanema/ PR, 
nesse ato representada pelo Sr(a). GABRIELA ALBANEZE , CPF N° 081.516.549-88, RG N° 
96330456 PR, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 
83/2020, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DESTE ê'&11«r‹) 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 

CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

03 1 CONTRATAÇÃO DE UM 
PROFISSIONAL QUE MINISTRE 
CURSO DE BOLO SIMPLES E 
CONFEITADO AS 
PARTICIPANTES 
OPORTUNIZANDO O 
DESENVOLVIMENTO E 
HABILIDADES EM TÉCNICAS 
BASICAS DE COMO PRODUZIR 
E DECORAR BOLOS, COM A 
SEGUINTE DETALHAÇÃO DE 
SERVIÇOS: NOÇÕES DE 
HIGIENE E MANIPULAÇÃO DE 
ALIMENTOS, EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS UTILIZADOS, 
TÉCNICAS DE PREPARO: 
MASSAS, RECHEIOS E 
COBERTURAS, TÉCNICAS DE 
MONTAGEM E DECORAÇÃO 
DE BOLOS, NOÇÕES BÁSICAS 
DE COMERCIALIZAÇÃO 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

H 80,00 44,80 3.584,00 

03 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO DE 
BOLO SIMPLES E 
CONFEITADO ATÉ O LOCAL 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

KM 200,00 0,50 100,00 

4) 
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INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

04 1 CONTRATAÇÃO DE UM 
PROFISSIONAL QUE CAPACITE 
E QUALIFIQUE AS PESSOAS, 
INSTRUMENTALIZANDO-AS 
COM TÉCNICAS ADEQUADAS 
PARA A PREPARAÇÃO DE 
DOCES CONFEITADOS SEJA 
PARA COMERCIALIZAÇÃO 
DOMICILIAR OU INSERÇÃO 
NO MERCADO DE TRABALHO 
EM CONFEITARIAS, 
PADARIAS, E SIMILARES 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

11 80,00 44,90 3.592,00 

04 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO DE 
BOLO CONFEITADO ATÉ O 
LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

KM 250,00 0,50 125,00 

05 1 CONTRATAÇÃO DE UM 
PROFISSIONAL QUE MINISTRE 
CURSOS DE PÃES, ROSCAS E 
BISCOITOS A FIM DE 
OPORTUNIZAR AOS 
PARTICIPANTES O 
DESENVOLVIMENTO DE 
CONHECIMENTOS E 
HABILIDADES PARA 
PREPARAR PÃES, ROSCAS E 
BISCOITOS UTILIZANDO 
PROCEDIMENTOS 
ESPECÍFICOS, COM O 
INTUITO DE OBTER 
PRODUTOS SABOROSOS COM 
A SEGUINTE DETALHAÇÃO DE 
SERVIÇOS: NOÇÕES DE 
HIGIENE E MANIPULAÇÃO DE 
ALIMENTOS, UTENSÍLIOS, 
PRODUTOS E MATERIAIS 
UTILIZADOS, PREPARO DE: 
ROSCAS, PÃES E BISCOITOS 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

H 80,00 30,00 2.400,00 

05 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO DE 
PÃES, ROSCAS E BISCOITOS 
ATÉ O LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

KM 250,00 0,50 125,00 

06 1 CONTRATAÇÃO DE UM 
PROFISSIONAL QUE MINISTRE 
CURSO DE SALGADOS E 
CANAPES AFIM DE 
OPORTUNZAR E QUALIFICAR 
OS PARTICIPANTES COM A 
SEGUINTE DETALHAÇÃO DOS 
SERVIÇOS: NOÇÕES DE 
HIGIENE E MANIPULAÇÃO DE 
ALIMENTOS, EQUIPAMENTOS 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

H 80,00 32,00 2.560,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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E MATERIAIS UTILIZADOS, 
TÉCNICAS DE PREPARO DE 
SALGADOS, ELABORAÇÃO DE 
CANAPÉS, NOÇÕES DE 
COMERCIALIZAÇÃO 

06 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO DE 
SALGADOS E CANAPES ATÉ O 
LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

KM 250,00 0,50 125,00 

07 1 CONTRATAÇÃO DE UM 
PROFISSIONAL QUE MINISTRE 
CURSOS DE MASSAS E 
MOLHOS, LASANHAS, 
CANELONES, RONDELLI, 
TORTAS SALGADAS 
DIVERSAS, EMPADÃO, 
QUICHE, TORTAS DOCES DE 
MASSA PODRE A FIM DE 
DESENVOLVER HABILIDADES 
E COMPETÊNCIAS, PARA A 
PREPARAÇÃO E DECORAÇÃO 
DE PRATOS DA CULINÁRIA 
TRIVIAL, VISANDO A 
INSERÇÃO NO MERCADO DE 
TRABALHO E MELHORIAS NA 
PREPARAÇÃO ALIMENTAR. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

H 80,00 32,00 2.560,00 

07 2 	' 

' 

DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSOS DE 
MASSAS E MOLHOS ATÉ O 
LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

KM 250,00 0,50 125,00 

08 1 

' 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PROFISSIONAL PARA 
ATENDER AO CURSO DE 
MUSICALIZAÇÃO, ONDE 
MINISTRE AULAS DE CANTO, 
VIOLÃO, BAIXO, TECLADO, 
BATERIA, SAFONA, A FIM DE 
DESPERTAR E DESENVOLVER 
O GOSTO PELA MÚSICA, 
ESTIMULANDO E 
CONTRIBUINDO COM A 
FORMAÇÃO GLOBAL DO SER 
HUMANO ATRAVÉS DE 
ATIVIDADES LÚDICAS 
VISANDO O 
DESENVOLVIMENTO E 
APERFEIÇOAMENTO DA 
PERCEPÇÃO LÚDICA, 
CRIATIVIDADE, 
COORDENAÇÃO MOTORA E 
DESENVOLVIMENTO 
CULTURA PARA OS PROJETOS 
SOCIAIS DO CRAS E DA 
ASSISTENCIA SOCIAL. O QUAL 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

H 980,00 31,00 30.380,00 

(7 
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SERAO TRABALHADOS NESTA 
FORMA: SEGUNDA, QUARTA E 
SEXTA 2 HORAS DE MANHA E 
2 HORAS A TARDE E NO 
INTERIOR 8 HORAS. 

08 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE AULAS DE 
CANTO, VIOLÃO, BAIXO, 
TECLADO BATERIA E 
SANFONA ATÉ O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

KM 500,00 0,50 250,00 

10 1 CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAL QUE MINISTRE 
CURSO DE ARTESANATO, 
BORDADO, CROCHÉ, TRICO, 
PATCHWORK, PINTURA EM 
TECIDO, TELA MADEIRA, 
VELA, VIDRO, RECICLAVEL, 
PARA DESENVOLVER 
HABILIDADES E TÉCNICAS 
DIVERSAS DE ARTESANATO 
POSSIBILITANDO A 
CONSTRUÇÃO DE 
CONDIÇÕES 
OBJETIVAS/ MATERIAIS PARA 
REORGANIZAÇÃO FAMILIAR, 
NO CONTEXTO SOCIAL, A FIM 
DE PROPORCIONAR 
AUTOSSUSTENTAÇÃO E 
EMANCIPAÇÃO. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

H 965,833 
4 

24,00 23.180,00 

10 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO DE 
ARTESANATO ATÉ O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

KM 200,00 0,50 100,00 

11 1 CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAL QUE MINISTRE 
O CURSO DE INCLUSAO 
DIGITAL/INFORMATICA A FIM 
DE DESENVOLVER 
HABILIDADES E 
COMPETÉNCIAS PARA 
UTILIZAÇÃO DE SOFTWARES 
NECESSÁRIOS PARA 
INSERÇÃO NO MERCADO DE 
TRABALHO, 
PROPORCIONANDO TAMBÉM 
A INCLUSÃO DIGITAL QUE 
AMPLIA A VISÃO DE MUNDO E 
DAS RELAÇÕES SOCIAIS A 
PARTIR DO CONHECIMENTO 
DE NOVAS TECNOLOGIAS 
QUE OFEREÇA O MATERIAL 
PARA O CURSO. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

H 700,00 24,00 16.800,00 
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11 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO DE 
INCLUSÃO DIGITAL/ 
INFORMÁTICA ATÉ O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

KM 200,00 0,50 100,00 

12 1 CONTRATAÇÃO DE UM 
PROFISSIONAL QUE OFERTE 
O CURSO DE ORATÓRIA, 
ONDE APRENDA TÉCNICAS 
PARA FALAR EM PÚBLICO 
BEM E FAZER 
APRESENTAÇÃO, SUPERANDO 
O MEDO E A TIMIDEZ, 
MELHORANDO SUA 
COMUNICAÇÃO. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

H 50,00 34,50 1.725,00 

12 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO DE 
ORATÓRIA ATÉ O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

KM 100,00 0,50 50,00 

13 1 CONTRATAÇÃO DE UM 
PROFISSIONAL PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ESPORTES DIVERSOS COMO 
VOLEI, FUTEBOL, HANDEBOL, 
BASQUETEBOL, BETS; 
HANDEBOL; RÚGBI; 
BADMINTON; CAÇADOR; 
NATAÇÃO; XADREZ, JOGOS 
DE MESA (DAMA, TRILHA, 
RESTA UM, DOMINO E 
OUTROS) CROQUÉ; TÉNIS DE 
MESA; GINÁSTICA DE SOLO; 
GINÁSTICA LOCALIZADA, 
DINÂMICAS. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

H 1.100,0 
O 

23,10 25.410,00 

13 2 DESLOCAMENTO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ESPORTES DIVERSOS ATÉ O 
LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

KM 300,00 0,50 150,00 

15 1 CONTRATAÇÃO DE UM 
PROFISSIONAL FORMADO EM 
PEDAGOGIA (PEDAGOGO) 
PARA PROJETOS SOCIAIS DO 
CRAS E DA SECRETARIA DA 
FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
COM A SEGUINTE 
DETALHAÇÃO DE SERVIÇO: 
EXECUÇÃO E 
MONITORAMENTO DO 
PROJETO PEDAGÓGICO; B) 
COORDENAÇÃO E 
MONITORAMENTO DAS 
MEDIAÇÕES DE ATIVIDADES 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

H 960,00 24,30 23.328,00 

" 
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QUE SERÃO REALIZADAS POR 
ELE NO PROJETO; C) 
ANÁLISE, APLICAÇÃO E 
SISTEMATIZAÇÃO DOS 
INSTRUMENTOS DE 
AVALIAÇÃO. ESTE 
PROFISSIONAL TAMBÉM SERÁ 
RESPONSÁVEL POR 
COORDENAR E MONITORAR 
TODO O PROJETO JUNTO 
COM O COORDENADOR. O 
PROFISSIONAL 
DESENVOLVERÁ SUAS 
ATIVIDADES 40 HORAS 
SEMANALMENTE. 

15 2 DESLOCAMENTO DE 
PROFISSIONAL DE 
PEDAGOGIA ATÉ O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

KM 500,00 0,50 250,00 

18 1 CONTRATAÇÃO DE UM 
PROFISSIONAL PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA MINISTRAR O CURSO 
DE FABRICAÇÃO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA, 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

H 300,00 43,90 13.170,00 

18 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO DE 
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA ATÉ O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

KM 120,00 0,50 60,00 

19 1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PROFISSIONAL 
CAPACITADO EM MEIO 
AMBIENTE PARA MINISTRAR 
AULAS NOS PROJETOS DO 
CRAS E DA SECRETARIA DA 
FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
COM A SEGUINTE 
DETALHAÇÃO DE SERVIÇOS: 
COMPREENDER O QUE É 
MEIO AMBIENTE; 
DESENVOLVER A 
CONSCIÉNCIA ECOLÓGICA; 
DISTINGUIR AÇÕES 
ECOLÓGICAS NOCOTIDIANO; 
TRABALHAR ATIVIDADES 
VOLTADAS AO MEIO 
AMBIENTE DE COMO 
PRESERVAR E CUIDAR 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

H 500,00 44,90 22.450,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - á0 REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTACÃO DOS SERVICOS 
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2.1. A empresa vencedora do certame deverá iniciar os serviços solicitados em até 10 (dez 

dias corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de  
Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 
compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 

seguinte. 

	

2.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

2.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à Contratada, 

juntamente com a respectiva nota de empenho. 

	

2.4. 	A Contratada deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços  caso 

estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 

2.2. 

2.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame. 

	

2.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

2.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela Contratada sem o prévio 

recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.2 configura a concorrência da empresa 

para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de 

eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

2.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

2.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

 

3., 

  

3.1. Caberá à Contratada do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços cm perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 

contrato; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 

bem adquirido/ serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 

dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-sé pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratada os õnus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 

fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

3.2. O Contratada será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 

infralegais na execução da ata de registro de preços. 

3.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.3. O Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

4. CLAUSULA. QUARTA— DAS 013RIGACÕES DA CONTRATANTE 
4.1. 	A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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5. CLAUSIIII,4 QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO  

	

5.1. 	O valor do contrato é de R$ 172.699,00(Cento e Setenta e Dois Mil, Seiscentos 

e Noventa e Nove Reais). 

	

5.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhista!, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, serviços de 

consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato. 

	

5.3. 	Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

6.  

 

1,LJÃ 

  

	

6.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 180 (Cento e Oitenta) dias, a partir da 

data da assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666/1993. 

	

6.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 29/10/2021 e 

encerramento em 26/04/2022. 

7. ét;AusüLkàéTiwiÀ 	bÓTÁ 	Á ENTÁRÏA 
7.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 3760 11.002.08.244.0801.2059 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 3840 11.002.08.244.0801.2303 936 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 3890 11.002.08.244.0801.2313 934 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 4140 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 4510 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

ENTO  
8.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

8.2. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos da cláusula nona deste contrato. 

	

8.3. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

	

8.4. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

	

8.5. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
6)1  
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I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
I= 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

9. CLAUSULA NONA:- DO PRAZO E CONDICÕES DE RECEBIMENTO  

	

9.1. 	Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de 

preços ou do contrato, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um 

termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na 

solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

9.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, 

nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município,. 

	

9.2. 	Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da 

despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as 

especificações do Termo de Referência/Projeto Básico e da solicitação mencionada no subitem 2.2, 

para fins de recebimento definitivo. 

9.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 2.2 deverão ser carimbadas e assinadas pela 

comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as quais serão 

armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 

Município. 

	

9.3. 	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços 

prestados, por meio de servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da ata de registro de 

preços ou do contrato, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de compra, 

com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e constatar e relacionar a quantidade 

do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

	

9.4. 	A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 

quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

	

9.5. 	No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de 

Referência/Projeto Básico e a solicitação indicada no subitem 2.2, dentro do prazo de 72 (setenta 

e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das 

sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca/refazimento do serviço. 

	

9.6. 	Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 

relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento do serviço, para 

posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 
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9.7. 	Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do 

prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao 

Departamento de Compras do Município. 

	

9.8. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

	

9.9. 	A notificação a que se refere o subitem 9.5 poderá ser encaminhada via e-mail para 

a CONTRATADA. 

9.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

9.11. As notas fiscais dos objetos/ serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na 

forma do subitem 2.2, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do 

momento e[m que for entregue o restante. 

10. CLAU ULA D ÇIMA - DA FISÇALIZAC O  
10.1. A fiscalização do contrato será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social, conforme termo de referência, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará 

ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos da cláusula 
nona deste contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 

que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de 

qualidade jnferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização do 

contrato, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) 

Edineia I S Schwenck, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 
estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

10.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, 

poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA DAS ÂÚTERAC ES E DO REA U T  
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11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da 

Lci n° 8.666/1993, bem como no disposto no item 21 do Edital. 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à 

prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRÁCÕES E DAS SÁNC ES ADMINISTRATIVAS  
12.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 

do Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública 

poderá motivadarnente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado entrega dos serviços; 

e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do Contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 

neste edital e no contrato; 

14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10  do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 
a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratada; 

c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
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e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao Contratada, nesses 
casos, o diteito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao Contratada o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega 
dos serviços, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

14.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizaçõés a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 
dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

14. CLAUSULA DÉCIMA OUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 (CDC), no 
Decreto Federal n° 3.722/2001, na Lei Complementar n° 123/2006 e na Lei n° 8.666/1993, bem 
como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais, que fazem parte 
integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

15. G4/k SIJLA DÉCIMA SEXTA- DA FUI314CACM)  
15.1. 1  A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto 
dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

16. CLÁLiSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
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16.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só 
efeito. 

AMÉRICO LÉ 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

Capanema, 29 cLe 9tul4ro ,W.F 2021 
•g•Éta gned GAB LA 

ALBANEZE:08151854988 
C.• BR, 0.1CP-Brasil, 

OU-Presencial, OU-40312993000151, 
OU.Secretarla de Receita Federal do 
Brasil - RFB, OU-RFB e- CPF Al. OU= 
(em branco), CN=GABRI ELA 
ALBANEZE;08151654988 
Reason: I em the euthor of this 
docurnent 
Locabon: your signing location hera 

GABRIELA ALI19~
11 10:4805 

Representante Legal 

I DESCOMPLICA LTDA 

Contratada 
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CONTRATO N°533/2021 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
STEPHANY FEIL  MACAW(  09946988950 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, 
a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. 
AMÉRICO BELLt. De outro lado STEPHANY FEIL MACARI 09946988950,CNPJ 
37.703.621/0001-41, RUA GUAPORE, 411 - CEP: 85750000 - BAIRRO: ,Município de 
Planalto/PR, nesse ato representada pelo Sr(a). STEPHANY FEIL MACARI , CPF N° 
099.469.889-50, RG N° 127633746, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas As condições 
estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 83/2020, que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRICÃO DO OBJF;r0 DESTE CONTRATO  
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS 

DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Lote Item Descrição do produto serviço Marca do 

produto 
Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Prego 
unitári 
o 

Prego total 

22 1 HORA/AULA DE CAPOEIRA, 
MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA 
AS SEGUINTES 
EXIGÊNCIAS: SEJA FILIADO 
NA CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE CAPOEIRA 
CBCD E NA FEDERAÇÃO 
PARANAENSE DE CAPOEIRA 
FEPARCA. 

STEPHANY 
FEIL 
MACARI 

H 268,50 41,00 11.008,50 

22 2 DESLOCAMENTO PARA 
MINISTRAR AULAS DE 
CAPOEIRA ATÊ 0 LOCAL 
INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

STEPHANY 
FEIL 
MACARI 

KM 38,00 0,45 17,10 

0 G PRSTAKOTSSERVICOS 

2.1. A empresa vencedora do certame deverá iniciar os serviços solicitados em até 10 

(dez dias corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município 

de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento  
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de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do 

subitem seguinte. 

2.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

2.3. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à Contratada, 

juntamente com a respectiva nota de empenho. 
2.4. A Contratada deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços 

caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 

subitem 2.2. 

2.4.1. A recusa fundamentada neste subitem  nil)  gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

2.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

2.6. 0 fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela Contratada sem o prévio 

recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.2 configura a concorrência da 
empresa para a nulidade do ato, configurando a ma-fé da contratação, possibilitando a 

anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção 

das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

2.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

2.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Pregos, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA DAS OBRIGA.C6ES DA CONTRATADA  

3.1. Caberá à Contratada do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 

deste contrato; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(96)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR Of035:1 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/ Fatura correspondendo ao 

valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratada os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 

veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

3.2. 0 Contratada será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 

infralegais na execução da ata de registro de pregos. 

3.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados 5. Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Pregos. 

3.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Pregos. 

3.2.3. 0 Contratada responsabiliza-se pelos vicios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). 

4. CLAUSULA OUARTA DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 
4.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 
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c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado, 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

5. CLAUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO 
5.1. 0 valor do contrato é de R$ 11.025,60(Onze Mil e Vinte e Cinco Reais e 

Sessenta Centavos). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, serviços 
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato. 

5.3. Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no  art.  65, da Lei n° 
8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA A VIGÊNCIA 
6.1. 0 prazo de vigência do contrato  sera  de 180 (Cento e Oitenta) dias, a partir 

da data da assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666/1993. 
6.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 29/10/2021 

e encerramento em 26/04/2022. 

7. CLAUSULA SÉTIMA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
7.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 3760 11.002.08.244.0801.2059 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 3840 11.002.08.244.0801.2303 936 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 3890 11.002.08.244.0801.2313 934 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 4140 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 4510 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

8. CLAUSULA OITAVA DO PAGAMENTO 
8.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

8.2. 0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 
recebimento definitivo, nos termos da cláusula nona deste contrato. 

8.3. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

8.4. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro 

de Pregos. 
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8.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando- 

se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
- 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

9. CLÁUSULA NONA: DO PRAZO E CONDICÕES DE RECEBIMENTO 
9.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, 

caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata 

de registro de pregos ou do contrato, o qual verificará o objeto fornecido/ serviço prestado e 

confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/ serviços, cuja 

finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços 

na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 
9.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias fiteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 

correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município,. 
9.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de 

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/ serviço 

prestado com as especificações do Termo de Referência/Projeto Básico e da solicitação 

mencionada no subitem 2.2, para fins de recebimento definitivo. 
9.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 2.2 deverão ser carimbadas e assinadas 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as 
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de 
Compras do Município. 

9.3. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços 

prestados, por meio de servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da ata de registro 

de pregos ou do contrato, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de 

compra, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e constatar e relacionar 

a quantidade do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

9.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

9.5. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo 
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de Referência/Projeto Básico e a solicitação indicada no subitem 2.2, dentro do prazo de 72 

(setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

9.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo 

de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ 

refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias 

para a empresa contratada. 

9.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores 6. exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

9.8. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 

por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 
Consumidor). 

9.9. A notificação a que se refere o subitem 9.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  
para a CONTRATADA. 

9.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 

termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 
omitirem. 

9.11. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na 

forma do subitem 2.2, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for entregue o restante. 

10. brAusuLA bí bi DA FISCALIZACÃO 
10.1. A fiscalização do contrato será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social, conforme termo de referência, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo 

dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos da 
cláusula nona deste contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou 
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 da Lei n° 
8.666/93. 

10.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 6. autoridade competente 
para as providências cabíveis. 
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10.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização do 

contrato, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Edineia I S Schwenck, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar 

a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

10.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da 

Contratante, poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina do artigo 65 

da Lei n° 8.666/1993, bem como no disposto no item 21 do Edital. 
11.1.1. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, §1°, da Lei 
8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa 

prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCOES 
ADMINISTRATIVAS 

12.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 
27 do Edital. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública 

poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 

b) 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 
cronogramas e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

d) 0 atraso injustificado entrega dos serviços; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do Contratada com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas neste edital e no contrato; 
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14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato. 

14.1.2. 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10 
do  art.  67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratada; 
C) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do  art.  65 da Lei n° 
8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao Contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a 
entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regulannente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

14.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do  Con  trato até a data da rescisão. 
14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 

da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, c dos valores das multas e 
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indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 

CL USULA. DECIIVIKOUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990  
(CDC),  no Decreto Federal n° 3.722/2001, na Lei Complementar n° 123/2006 e na Lei n° 
8.666/1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e 
municipais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 
transcrições. 

14. 

15. 

15.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do 
Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, 
contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por 
sua conta. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  
16.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas c julgadas na Justiça Estadual, 
Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 
um só efeito.  

Capanema, 29 de outubro de 2021 

STEPHANY FE)L MACARI 
Representante Legal 

STEPHANY FEIL MA CARI 09946988950 
Contratada 
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1° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE 
CAPANEMA E STEPHANY FEIL MACARI 09946988950 

• 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada 
na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE  e 
do outro lado a Empresa STEPHANY FEIL MACARI 09946988950, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.° 37.703.621/0001-41, situada a RUA GUAPORE, 411 - CEP: 85750000 - BAIRRO: , 
cidade de Planalto/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)STEPHANY FEIL MACARI, 
inscrito(a) no CPF n° 099.469.889-50, residente e domiciliado(a) em , na cidade de / na 
qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão 
Contratual, referente ao Processo Licitat6rio Pregão Eletrônico n°83/2020, Ata de Registro 
de Pregos n° 509/2020, em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de 
interesse público da Ata de Registro de Pregos firmada em 30/10/2020, resolvendo rescindir 
o referida Ata, para transformação em contrato mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 509/2020, celebrado 
entre as partes em 30/10/2020, referente a Pregão Eletrônico na 83/2020, cujo o objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 
CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 CRAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao 
requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 
transformar a Ata de Registro de Pregos em contrato com prazo de validade de 180(Centro e 
oitenta) dias conforme abaixo: 
Lote Item Descrição do produto/ serviço Marca 

do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Prego 
unitário 

Prego total 

22 1 HORA/AULA DE CAPOEIRA, 
MINISTRADA POR  
PROFISSIONAL QUE ATENDA 
AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS: 
SEJA FILIADO NA 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA 
DE CAPOEIRA CBCD E NA 
FEDERAÇÃO PARANAENSE 
DE CAPOEIRA FEPARCA. 

STEPH 
ANY  
FEIL 
MACAR 
I 

H 268,50 41,00 11.008,50 

22 2 DESLOCAMENTO PARA 
MINISTRAR AULAS DE  
CAPOEIRA ATÉ 0 LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

'STEPH 
ANY  
FEIL 
MACAR 
I 

KM 38,00 0,45 17,10 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Pregos é de R$ 11.025,60 (Onze mil, vinte e 
cinco reais) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA1 
Contratante 

Município de rs  61 

Capanema - PR 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

• 

Capanema-PR, 29 de outubro de 2021 

STEPH FEIL MACARI 
Representante Legal 

STEPHANY FEIL MACARI 09946988950 
Contratada 

L  

  

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

   



Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 26 dia(s) 
do mês de a 14rit-ci-e. 2022 

AM—ERICO BE E 
Prefeito Municipal 

STEPHANY EIL MACARI 
Representante Legal 

STEPHANY FEIL MACARI 09946988950 
Contratada 

Município de 
Capanema PR 0 9 1. 7 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 533/2021, que entre si celebram 
de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro 
lado a empresa STEPHANY FEIL MACARI 09946988950 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
STEPHANY FEIL MACARI 09946988950, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA 
GUAPORE, 411 - CEP: 85750000 - BAIRRO: , inscrita no CNPJ sob o n° 37.703.621/0001-41, 
neste ato por seu representante legal, STEPHANY FEIL MACARI, CPF:099.469.889-50 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 83/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 29/10/2021, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 83/2020, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 
CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 ORAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com o 
Parecer Jurídico n° 32/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 533/2021 até 
26/06/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão enviados através de  e-
mail,  no momento da requisição dos produtos/serviços pelas Secretarias. 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



AMERICO BE 
Prefeito MuniLipal 

Município de 
Capanema PR tia919  

1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 532/2021, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro 
lado a empresa HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
HEVERTON CARLOS VEIT - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV  PARANA, 724 
SALA: 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO:  SAO  JOSÉ OPERÁRIO, inscrita no CNPJ sob o n° 
20.102.754/0001-60, neste ato por seu representante legal, HEVERTON CARLOS VEIT, 
CPF:055.808.409-50 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 83/2020, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 29/10/2021, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 83/2020, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 
CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em conformidade com o 
Parecer Jurídico n° 32/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 532/2021 até 
26/06/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão enviados através de  e-
mail,  no momento da requisição dos produtos/serviços pelas Secretarias. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 26 dia(s) 
do mês de abril d 2022 

HEVER+OICARLOS VEIT 
Representante Legal 

HEVERTON CARLOS VEIT - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Alit-ERIC° BEE  
Prefeito Municipal 

Município de 
Capanema - PR 00  0,123 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 529/2021, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA 
e de outro lado a empresa ANA GLEDES MARCELLO 
DAGOSTIN 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICiP10 DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN , pessoa jurídica de direito privado, 
situada a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1330 - CEP: 85760000- BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNPJ sob o n° 27.452.608/0001-03, neste ato por seu representante legal, ANA 
GLEDES MARCELO DAGOSTIN, CPF:004.402.659-59 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 
n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Pregão Eletrônico n° 83/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 29/10/2021, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 83/2020, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 
CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em 
conformidade com o Parecer Jurídico n° 32/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência do 
Contrato n° 529/2021 até 26/06/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão enviados através de  
e-mail,  no momento da requisição dos produtos/serviços pelas Secretarias. 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 26 
dia(s) do mês de abril de 2022  

»( 
ANA GLE ES MARCELO DAGOSTIN 

Representante Legal' 
ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 26 dia(s) do mês 
de abril de 2022 ---- 

JESSICA  ROSA  DE 

SOUZA:0747162298 

9  

Assinado de forma digital por  
JESSICA  ROSA DE 
SOUZA:07471622989 
Dados: 2022.05.06 16:00:16 -0300'  

Município de U00924 Capanema PR  

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 531/2021, que entre si celebram de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a empresa 
ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMERICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ESCOLA DE 
ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV  BRUNO 
ZUTTION, 3177 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 19.224.408/0001-75, 
neste ato por seu representante legal,  JESSICA  ROSA DE SOUZA, CPF:074.716.229-89 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 
n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Pregão Eletrônico n° 83/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 29/10/2021, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 83/2020, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS 
PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
JUNTAMENTE COM 0 CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 32/2022, fica prorrogado o 
prazo de Vigência do Contrato n° 531/2021, até 26/06/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão enviados através de  e-mail,  no 
momento da requisição dos produtos/serviços pelas Secretarias. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

AMERICO BELL \  
Prefeito  Municipal 

JESSICA  ROSA DE SOUZA 
Representante Legal 

ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE 
EIRELI 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de o rt 0979 
Capanema - PR 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 529/2021, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANA e 
de outro lado a Empresa ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ANA GLEDES MARCELL° 
DAGOSTIN, sediada na R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1330 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 27.452.608/0001-03, neste ato 
representada pelo Sr. ANA GLEDES MARCELO DAGOSTIN, portador do RG n° 00003383612*, 
e CPF n° 004.402.659-59, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 83/2020, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 29/10/2021, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 83/2020, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS 
DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
JUNTAMENTE COM 0 CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a Decisão Administrativa datada de 12/05/2022, 
fica recomposto o valor do item 1 do lote 24, conforme solicitação, devido ao aumento do  prey)  do 

• - • proauto aurante a vigencia ao contrato: 
Lote Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantida 

de 
Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequili 

brio 

Quantida 
de do 

Reequilib 
rio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibri 

o de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

24 1 CONTRATAÇÃO DE UMA 
PROFISSIONAL PARA 
PRESTAÇA0 DE 
SERVIÇO DE 
HIDROGINASTICA PARA 
ATENDER IDOSOS, 
CRIANÇAS E A 
POPULAÇA0 EM GERAL. 

H 1.044 20,00 294 30,00 2.940,00 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 2.940.00 (Dois Mil, novecentos e qua- 
renta reais) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 12 
dia(s) do meteae- aio d\2022 

AMERICO BE E ANA  GL  ES MARCE 0, D
UIlIZ
AGosTn v 

 6g1011  

Prefeito Municipal epresentante Legal 
ANA GLEDES MARCELL° DAGOSTIN 

Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de 
Capanema PR (: .)5o 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 534/2021, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro 
lado a empresa I DESCOMPLICA LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa I 
DESCOMPLICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PADRE CIRILO, 1513 Q25 
L4  SL  01 - CEP: 85760000- BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 17.173.525/0001-21, 
neste ato por seu representante legal, GABRIELA ALBANEZE, CPF:081.516.549-88 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 83/2020, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato s firmado em 29/10/2021, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 83/2020, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 
CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com o 
Parecer Jurídico n° 32/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 534/2021 até 
26/06/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão enviados através de  e-
mail,  no momento da requisição dos produtos/serviços pelas Secretarias. 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 26 dia(s) 
do mês de abril de 2022 

AMERICO BEL GA RIELA ALBANEZE 
Prefeito Municipal Representante Legal 

I DESCOMPLICA LTDA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 




